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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1 DOC Nº 2.977/2024  

 
 
REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/2006 E 
DECRETO MUNICIPAL Nº 114/20243. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, CONTROLADOS E DIVERSOS PARA ATENDIMENTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM.    
 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 08:30 HORAS DO DIA 07/08/2024 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 07/08/2024 AS 08:30 HORAS 
HORARIO DA DISPUTA: 09:00 HORAS do dia 07/08/2024 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES BNC –       
www.bnc.com.br 
 
PORTARIA 002/2024: Agente de contratação 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.425.500,17 (dois milhões, quatrocentos e 
vinte e cinco reais e dezessete centavos). 
 
TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
ESCLARECIMENTOS:  
Diretamente pela plataforma de licitações – www.bnc.com.br > edital PE 021/2024 > 
esclarecimentos. 
Telefone: (042) 3026-450 
Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 
TIPO: MENOR PREÇO  
 
1 – PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM - PARANÁ, através do Prefeito Municipal 
Moisés José de Andrade, e por intermédio da Divisão de Compras e Licitações, realizará a 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, no dia 07 de Agosto de 2024, as 09:00 
horas em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações BNC 
(www.bnc.com.br), conforme especificado no ANEXO I deste edital. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Jose Carlos de Paula, Pregoeiro oficial, 
designado pela Portaria 002/2024, e pela Equipe de Apoio, integrada por: Luiz Ricardo 
Moro da Silva e Larissa Cassiane coelho Raimundo, designados através da Portaria 
002/2024, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei 
Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 114/2023, e demais normas pertinentes 
e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura 
Municipal de Rio Bom, através do endereço eletrônico www.riobom.pr.gov.br, na Plataforma 
de Licitações Bolsa Nacional de Compras, através do endereço eletrônico www.bnc.com.br 
e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Rio Bom, em dias e horários de 
expediente, a partir da data de sua publicação. 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 
endereço eletrônico www.bnc.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal e, 
www.riobom.pr.gov.br . 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 
2- OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, CONTROLADOS E DIVERSOS PARA 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM, conforme 
especificações constantes no termo de referência, anexo a este edital. 
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus 
Anexos. 
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 
Município, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
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3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 
72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei 
n.º 8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei 
n.º 14.133/2021; 
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 
14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão;  
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o 
qual poderá ser realizado em www.bnc.com.br.  
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório 
deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.bnc.com.br, no 
local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir 
sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova 
data para a realização do Certame.   
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de 
realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 
obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da BNC (www.bnc.com.br). 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
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Município de Rio Bom, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário 
limite estabelecido.   
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.  
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 
63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela 
veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, 
da Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que 
não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 
dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 
do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, 
conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência, observado 
também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. 
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 
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5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, preferencialmente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, se for o caso, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferível. 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados 
pelo licitante mais bem classificado após o encerramento do envio de lances no prazo 
definido pelo pregoeiro, de no máximo 04 (quatro) horas, sob pena de inabilitação, podendo 
ser prorrogado. 
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
solicitação do pregoeiro, via sistema. 
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
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6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo 
de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 
na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO poderão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.1.1 - Registro comercial no caso de firma individual; 
8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos 
que comprovem a eleição de seus administradores; 
8.1.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 
8.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.1 - Os licitantes poderão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a 
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 
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a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, 
que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte; 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, 
(se houver); 
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 
estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será 
aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
 
8.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

8.3.1 Balanço patrimonial dos últimos 02 (dois) exercícios sociais exigíveis, 
apresentados na forma da lei. 
 

8.3.2 Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, se for o caso, com 
prazo de validade em vigor na data do certame, ou emitida em até 90 (noventa) 
dias anteriores à data do certame. 
 
 

8.3.3 No caso de empresa em recuperação judicial será aceita certidão positiva, 
desde que acompanhada do Plano de Recuperação, devidamente homologado 
pelo juízo, em vigência, e que demonstre a capacidade de atendimento das 
exigências para a comprovação econômico-financeiras previstas no edital. 
 

8.3.4 Demonstrativos de índices financeiros, a seguir solicitado, extraídos do balanço 
apresentado, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os 
índices serão apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula. 
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG) ≥ 1,00 ONDE: 
ILG = ativo circulante + realizável a longo 
prazo Passivo circulante + passivo 
exigível a longo prazo 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) ≥ 1,00 ONDE: 
ILC = Ativo 
circulante 
Passivo 
circulante 

 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE) ≤ 1,00 ONDE: 
IE = Passivo Circulante + passível exigível a 
longo prazo Ativo Total (AT) 

8.3.5 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do 
Resultado do Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 

 
8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 
a) Autorização de funcionamento “Autorização e cadastro”, expedido pela ANVISA, para 
comercialização de medicamentos “comuns”, onde deverá constar situação ativa e cadastro 
“comum”. Esta autorização deverá ser apresentada pelas licitantes que cotarem os itens referente 
a MEDICAMENTO “COMUM”. Documento emitido através do Site www.anvisa.gov.br. 
 
b) Autorização de funcionamento “Autorização e cadastro”, expedido pela ANVISA, para 

comercialização de medicamentos “especiais”, onde deverá constar situação ativa e 
cadastro “especial”. Esta autorização deverá ser apresentada pelas licitantes que cotarem os 
itens referente a MEDICAMENTOS “ESPECIAL”. Documento emitido através do Site 
www.anvisa.gov.br. 
 

c) Autorização de funcionamento “Autorização e cadastro”, expedido pela ANVISA, para 
comercialização de correlatos, onde deverá constar situação ativa e cadastro. Esta autorização 
deverá ser apresentada pelas licitantes que cotarem os itens referente a “CORRELATOS". 
Documento emitido através do Site www.anvisa.gov.br. 
 
 
d) Licença Sanitária estadual ou municipal da empresa licitante, expedida pela Vigilância Sanitária 
do Município (do domicilio ou sede do licitante), renovada anualmente, dentro do seu prazo de 
validade. 
 
e) Apresentar comprovação de registro e certidão de regularidade junto ao conselho regional 
de farmácia do farmacêutico responsável pela empresa, atendendo o que dispõem os artigos 
22, parágrafo único e 24, da Lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Anexar taxa de 
anuidade da empresa e do responsável técnico devidamente atualizada. Comprovação de vínculo, 
através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de prestação de serviços, entre o 
farmacêutico responsável e a proponente.  
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

 C
A

R
LO

S
 D

E
 P

A
U

LA
 e

 M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
C

2B
-E

0E
E

-C
4E

1-
D

8C
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

C
2B

-E
0E

E
-C

4E
1-

D
8C

5



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

9 
 
 
 
 

 

f) Atestado de capacitação técnica operacional, através da apresentação de atestado(s) de 
capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando a 
execução satisfatória de serviços similares ao objeto da presente licitação e compatível em 
característica, quantidade e prazos com o objeto da licitação. 
  
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 
fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-
se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de 
Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021: 
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 
Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A 
vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no 
art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que 
não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco 
ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 
 

8.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.4.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação 
de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 
licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços com características 
semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital, com no mínimo 50% do quantitativo da 
quantidade solicitada no Termo de Referência. 
8.4.2 Licença Sanitária, devidamente atualizada e válida, emitida pela autoridade 
sanitária competente dos Estados, ou Distrito Federal ou Municípios, compatível com o 
objeto da licitação, onde constam as atividades que o estabelecimento está apto a exercer; 
8.4.3 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) vigente, emitida pela 
ANVISA, compatível com o objeto da licitação, devidamente atualizada, de acordo com a 
RDC nº 16, de 1º de abril de 2014; 
8.4.4 Registro dos Produtos ou a Notificação ou a Dispensa de Registro, vigente e 
atualizado, via impressão no site da Anvisa, de acordo com a RDC nº 185 de 22 de outubro 
de 2011, §1º; 
8.4.4.1 Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não 
está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária. 
8.4.4.2 Se o registro tiver vencido, a empresa deve apresentar cópia do protocolo em 
que solicita à ANVISA a renovação do certificado nos termos do art. 12 da Lei n° 6.360/76 e 
RDC 185/2001, que trata, entre outras coisas, da revalidação e do cancelamento do registro. 
 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

 C
A

R
LO

S
 D

E
 P

A
U

LA
 e

 M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
C

2B
-E

0E
E

-C
4E

1-
D

8C
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

C
2B

-E
0E

E
-C

4E
1-

D
8C

5



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

10 
 
 
 
 

 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Projeto Básico. 
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
9.12 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
9.13 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.14 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
 
 
 
9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor  
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9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006. 
9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.25 - A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
 

9.29.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
9.29.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
9.29.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 
9.29.5 - Empresas brasileiras; 
9.29.6 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
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9.29.7 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No 
entanto quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante mais 
bem classificado que, no prazo de 04 (quatro) horas, envie, através do sistema, a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 
desclassificação. 
10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
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e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 
atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes pelo “chat”. 

 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor 
máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor/ mais vantajoso. 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 
habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação 
pela autoridade competente. 
11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com 
a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 
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técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após 
o julgamento. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 
automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. 
12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre 
os itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível 
matematicamente a divisão dos valores de forma proporcional, deverá o fornecedor 
atualizar sua proposta no prazo máximo de 04 (quatro) horas, ou, em outro prazo 
determinado pelo Pregoeiro. 
12.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente 
na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) 
do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário. 
12.2. Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail 
(compras@riobom.pr.gov.br) a indicação do banco, número da conta e agência, para fins 
de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);  
 
13 - DO RECURSO 
 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o 
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  
13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 
também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação 
do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  
13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 
LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 
eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 

13.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o 
caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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(cinco) dias contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à 
contratação. 
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, 
reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 
 
16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
16. - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na 
minuta contratual. 
 
16.3 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço 
rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 
 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

17.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS 
CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 
emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 
17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de 
trabalho própria e as suas expensas. 
17.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 
entregue no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 
17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da entrega. 
17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles 
que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 
rendimento, durabilidade e praticidade. 
17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como 
tal a disponibilização, no local indicado pelo Município de Rio Bom, conforme quantitativos 
dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 
incidências, se ocorrerem.  
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17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da 
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando 
pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir 
no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 
17.1.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la 
de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que 
o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, 
bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de 
toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, 
salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o 
tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento. 
17.1.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
17.1.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
18 - DO CONTRATO 
18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta 
foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar 
o contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) 
dias contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito 
à contratação. 
18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do 
contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação para celebrar o contrato. 
18.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 
137 a 139 da Lei 14.133/21. 
 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 
104 da Lei n° 14.133/21.  
19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei 
n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 
19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  
19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

 C
A

R
LO

S
 D

E
 P

A
U

LA
 e

 M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
C

2B
-E

0E
E

-C
4E

1-
D

8C
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

C
2B

-E
0E

E
-C

4E
1-

D
8C

5



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

17 
 
 
 
 

 

19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor;  
19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato. 
 
20 – DA FISCALIZAÇÃO 
20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio do Fiscal nomeado pela portaria 
085/2024 o Sr. Clodoaldo Paulo Andrade  a qual será mencionada na Ata de Registro de 
Preços, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação 
de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou 
solicitações havidas. 
20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, 
marca (se for o caso), etc;  
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da 
entrega da mercadoria; 
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) 
mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de 
análise; 
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, 
de condições previstas neste instrumento; 
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no 
tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa 
vencedora; 
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de 
cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições 
de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 
relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmos julgados necessários. 

 
 
21. DO PAGAMENTO  
21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 
30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da 
Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do 
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mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 
da Lei nº 14.133/21. 
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 
serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, 
todas as condições pactuadas. 
21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento 
pela empresa de todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio 
Bom, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número 
da Ordem de Compra. 
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 
o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Município de Rio Bom. 
21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
21.3 – O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou 
mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Rio Bom. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos 
por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
21.4 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações: 
 

DESPESA DOTAÇÃO FONTE 

840 06.0110.30300162.042.000.3.3.90.30.09.00.00 303 

1730 06.0110.30300162.042.000.3.3.90.30.09.00.00 494 

1731 06.0110.30300162.042.000.3.3.90.30.09.00.00 495 

 
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através 
do envio dos documentos para o e-mail: compras@riobom.pr.gov.br  
 
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos 
legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 05 (cinco) dias corridos e sem prejuízo para o Município 
de Rio Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, 
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a 
Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
22.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo 
das sanções penais e civis, aqueles que: 
22.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 
22.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
23.1 - O Objeto contratado terá vigência até 12 meses, podendo ser prorrogado por meio 
de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas 
alterações posteriores. 
 
24 – DO REAJUSTAMENTO 
24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no 
prazo inferior a 01 (um) ano. 
 
25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 
25.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
26 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
26.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

 C
A

R
LO

S
 D

E
 P

A
U

LA
 e

 M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
C

2B
-E

0E
E

-C
4E

1-
D

8C
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

C
2B

-E
0E

E
-C

4E
1-

D
8C

5



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

20 
 
 
 
 

 

26.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 
do Órgão Gerenciador. 
26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
27- DA FRAUDE E CORRUPÃO 
 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
28 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
28.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, 
de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada 
à ordem de classificação, para execução do serviço. 
28.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase 
do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração 
de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
28.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 
prazo para tal e devidamente fundamentada. 
28.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, 
dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 
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28.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem 
de classificação nesta licitação. 
28.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos 
aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
28.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, 
realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme estabelecido no art. 125. 
28.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como 
dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
28.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da 
requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar 
todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada 
ao mesmo. 
28.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 
28.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente comprovado. 
28.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
28.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão 
do pregão. 
28.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma 
de licitações Licitar Digital (www.bnc.com.br). 
27.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 
c) Anexo II – Modelo de Proposta 
c) Anexo III – Declarações 
d) Anexo IV - Minuta da ARP 
c) Anexo V - Modelo do termo de compromisso de troca se for o caso. 
 

28.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo 
através do Portal Eletrônico www.bnc.com.br ou www.riobom.prgov.br. 
28.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de 
licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de 
transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância 
dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor. 
28.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 
27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
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28.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 
conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
28.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o 
autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código 
Penal Brasileiro. 
28.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões 
de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como 
prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar 
qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que 
afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à 
indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
28.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
28.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
28.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão 
de Licitações, nos dias úteis, das 8:30h às 11:30h e das 13h às 17h ou pelo telefone (43) 
34681123 e e-mail: licita@riobom.pr.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases 
através do Portal Eletrônico www.bnc.com.br. 
 
Rio Bom, 24 de Julho de 2024 
 

 
 
 

Moises José de Andrade 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

José Carlos de Paula 
Agente de Contratação 

Portaria 002/2024 
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ANEXO - I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO I 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 069/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024 
TIPO: MENOR PREÇO  
 

1. OBJETO: A presente licitação refere-se à REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, CONTROLADOS E 
DIVERSOS PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE RIO BOM. 
 

1.1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2. A presente contratação se justifica em face à necessidade de Aquisição de 

medicamentos prevista no plano de governo, atendendo as políticas públicas de 
cobertura da Atenção Básica de Saúde (atendendo as Estratégias de Saúde da 
Família ou outras Ações da Atenção Básica, localizadas na Zona Urbana, e 
eventualmente na Zona Rural) e Farmácia Municipal de Rio Bom. Constitui-se um 
dos elementos fundamentais para a efetiva implementação de ações e atendimentos 
emergenciais nas unidades de saúde, capazes de promover a melhoria das 
condições da assistência à saúde da população do Munícipio de Rio Bom, pelo prazo 
de 12 (doze) meses.  Essas foram previstas no PPA - Plano Plurianual, bem como, 
previstas metas na LDO - Lei de Diretrizes.  Conforme o Artigo 196 da Constituição 
Federal, “a saúde é direito de todos 2 e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação.” Assim, a eventual aquisição de medicamentos está alinhada e 
fundamentada com o planejamento da Secretaria Municipal de Saúde, atendendo os 
programas e ações inseridos nos instrumentos orçamentários.   

 
3. EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. O material objeto deste TR deverá: 
3.1.1. Ser de primeiro uso, da linha normal de produção, sendo aplicadas todas as 

normas e exigências da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e 
outras legislações pertinentes; 

3.1.2. Ser fornecidos em embalagens originais, lacradas e esterilizadas, quando for o 
caso, contendo a indicação de marca e dados do fabricante, como Razão 
Social, CNPJ e endereço, trazendo impressa a indicação quantitativa, 
qualitativa, número de lote, data de fabricação e data de validade e/ou garantia. 

3.2. Deverão ainda possuir em suas embalagens unitárias, quando for o caso, 
garantia e/ou validade e demais informações que se façam necessárias para o 
perfeito manuseio e transporte dos mesmos; 

3.3. Atender rigorosamente os quantitativos e apresentações solicitadas. 
3.4. A entrega dar-se-á somente acompanhada das respectivas Notas Fiscais, 

catálogos, folders e/ou manuais com descritivos em português. Caso sejam 
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apresentados em língua estrangeira, eles deverão ser acompanhados da 
respectiva tradução, com todas as especificações técnicas do produto em 
língua portuguesa (Brasil). 

3.5. No ato da entrega será exigido rigorosamente que os medicamentos sejam do 
fabricante e/ou marca registrados na proposta da empresa, quando declarada 
vencedora do item e/ou lote no certame, bem como que as especificações dos 
itens sejam as mesmas constantes no item 4.0 deste TR, e, em casos de 
impossibilidade de entrega do objeto deste, conforme fabricante, marca e/ou 
especificação ofertada, a empresa deverá solicitar troca, justificando a 
inviabilidade, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da entrega, visando 
à análise e decisão do requerimento por parte do Setor Competente da 
Administração com anuência do Gestor da Pasta. 

3.6. Da troca de marca, somente será autorizada, desde que cumprido os requisitos 
abaixo: 

3.6.1. A contratada deve comprovar o fato superveniente não imputável a ela, que 
inviabilizou o fornecimento da marca homologada (ex.: descontinuidade do 
produto pelo fabricante, falta de matéria prima ou caso fortuito ou força maior), 
comprovado pelo fabricante e/ou a empresa. Além disso, a nova marca ofertada 
deve ser de qualidade igual ou superior à inicialmente cotada de forma a 
atender todos os requisitos que foram   solicitados neste TR e edital. 

3.6.2. A administração analisará e se manifestará quanto à troca de marca, através 
do Técnico e autorização pelo Gestor da pasta, mediante a previsão de 
abastecimento e o interesse da administração, bem como a emergência que o 
caso requer; 

3.6.3 Fica proibido à troca de marca sem anuência da administração, acaso a empresa  
vencedora, pratique tal conduta, o item será rejeitado em parte ou total, se assim o 
fizer. 

3.6.4. Nas condições supracitadas, a troca de marca, deverá ser submetida aos 
responsáveis pela solicitação – para análise dos preços praticados, em compras 
governamentais, para o produto a ser fornecido, podendo resultar em glosa no item        
homologado, que mediante a ciência da empresa, a glosa ocorrerá na Nota Fiscal; 

 

3.7. As quantidades informadas neste Termo de Referência serão suficientes para 
atender esta Secretaria, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
demonstrado na tabela   abaixo: 

 

4. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES: 
 

Item Descrição 
Unidade de 

medida 
Quantidade 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 
8-hidroxiquinolina borato associada com trietanolamina 
0,4mg + 140mg/ml -  FRASCO 36 R$ 22,82 R$ 821,40 

2 Ácido Ascórbico 100mg/ml - Ampola 5 ml AMPOLA 7200 R$ 2,48 R$ 17.880,00 

3 Ácido Ascórbico 100mg/ml - Ampola 5 ml AMPOLA 50 R$ 5,06 R$ 253,17 
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4 
Ácidos graxos essenciais, composição: triglicerídeos 
ác.cáprico,caprílico e linolêico (Óleo de girassol - 
frasco: 100 ml) 

FRASCO 600 R$ 22,74 R$ 13.646,00 

5 Adenosina 3mg/ml - Ampola 2ml AMPOLA 50 R$ 12,22 R$ 611,17 

6 
Amicacina 500mg injetável - 250mg/mL (ampola 2mL) 

AMPOLA 300 R$ 10,37 R$ 3.110,00 

7 Aminofilina 200mg COMPRIMIDO 3000 R$ 0,25 R$ 760,00 

8 Aminofilina 24mg/ml - Ampola 10ml AMPOLA 300 R$ 7,74 R$ 2.322,00 

9 
Amoxicilina associada com clavulanato de potássio 
25mg/ml + 6,25mg/ml (Frasco: 75ml) FRASCO 600 R$ 46,41 R$ 27.844,00 

10 
Bimatoprosta 0,3mg/ml - Apresentação: solução 
oftálmica (Frasco: 3ml) FRASCO 50 R$ 28,39 R$ 1.419,50 

11 Biperideno 5 mg/Ml - 1 m AMPOLA 50 R$ 14,03 R$ 701,50 

12 Bromazepam 6mg COMPRIMIDO 6000 R$ 0,19 R$ 1.140,00 

13 Bromoprida 10mg COMPRIMIDO 22500 R$ 0,17 R$ 3.900,00 

14 Bromoprida 4mg/ml - Apresentação: gotas FRASCO 1000 R$ 2,85 R$ 2.850,00 

15 Bromoprida 4mg/ml - Apresentação: gotas AMPOLA 2500 R$ 1,82 R$ 4.550,00 

16 
Butilbrometo de Escopolamina + Dipirona sódica 4mg 
+ 500mg/ml - Ampola  5ml AMPOLA 6000 R$ 4,80 R$ 28.800,00 

17 
Butilbrometo de Escopolamina 20mg/ml - Ampola  1ml 

AMPOLA 500 R$ 2,35 R$ 1.175,00 

18 Butilbrometo escopolamina 10mg  COMPRIMIDO 9000 R$ 0,94 R$ 8.460,00 

19 
Butilbrometo escopolamina associada com dipirona 
sódica 10mg + 250mg  COMPRIMIDO 24000 R$ 0,87 R$ 20.960,00 

20 
Butilbrometo escopolamina associada com dipirona 
sódica 6,67mg + 333mg/ml  FRASCO 3000 R$ 11,03 R$ 33.080,00 

21 
Carbocisteína 20mg/ml - Forma farmacêutica: xarope 

FRASCO 3000 R$ 8,89 R$ 26.660,00 

22 Carbocisteína 50mg/ml - Forma farmacêutica: xarope FRASCO 3000 R$ 9,61 R$ 28.820,00 

23 Ceftriaxona Sódica 1 mg  EV  AMPOLA 800 R$ 9,13 R$ 7.304,00 

24 
Ceftriaxona Sódica 500mg IM + Lidocaína 1% - 
Ampola 500mg com diluente AMPOLA 800 R$ 14,81 R$ 11.848,00 

25 Cetoprofeno EV 100mg - Pó para solução injetável  AMPOLA 800 R$ 7,00 R$ 5.597,33 

26 Cetoprofeno IM 50mg/ml - Ampola 2ml  AMPOLA 800 R$ 2,02 R$ 1.613,33 

27 
Cianocobalamina associada com piridoxina e tiamina 
500mcg + 100mg + 100mg/ml - Aplicação: solução 
injetável (Ampola 3ml)  

AMPOLA 500 R$ 8,36 R$ 4.181,67 

28 Cilostazol 100mg COMPRIMIDO 19000 R$ 0,89 R$ 16.973,33 

29 Cimetidina 150mg/ml - Ampola 2ml AMPOLA 300 R$ 1,62 R$ 487,00 

30 Cimetidina 200mg COMPRIMIDO 3000 R$ 0,70 R$ 2.090,00 

31 Cinarizina 75mg COMPRIMIDO 1500 R$ 16,95 R$ 25.420,00 

32 Citalopram 20mg COMPRIMIDO 1500 R$ 0,42 R$ 630,00 

33 
Citrato de Fentanila 0,0785mg/ml (equivalente à 
0,05mg/ml) - Ampola 2ml AMPOLA 50 R$ 3,26 R$ 163,00 

34 Clindamicina 150mg/ml - Ampola 2ml AMPOLA 100 R$ 9,57 R$ 957,00 

35 Clopidogrel 75mg COMPRIMIDO 12000 R$ 0,44 R$ 5.280,00 
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36 
Cloreto de Potássio 2,56 mEq/mL (19,1%) solução 
injetável - Ampola 10ml (Sistema Twist Off) AMPOLA 50 R$ 21,91 R$ 1.095,67 

37 
Cloreto de Sódio 0,154 mEq/mL (0,9%) solução 
injetável - Ampola 10ml (Sistema Twist Off) AMPOLA 3000 R$ 0,64 R$ 1.930,00 

38 
Cloreto de Suxametônio 100mg/ml - Pó para solução 
injetável AMPOLA 30 R$ 29,88 R$ 896,40 

39 
Cloreto de Suxametônio 500 mg/ml - Pó para solução 
injetável AMPOLA 30 R$ 36,50 R$ 1.095,00 

40 Cloridrato de Amiodarona 50mg/ml - Ampola  3ml AMPOLA 100 R$ 5,38 R$ 538,33 

41 Cloridrato de ciclobenzaprina 5mg COMPRIMIDO 40000 R$ 0,38 R$ 15.333,33 

42 Cloridrato de clindamicina 150mg COMPRIMIDO 900 R$ 1,05 R$ 942,00 

43 Cloridrato de clonidina 0,100mg  COMPRIMIDO 3600 R$ 0,41 R$ 1.464,00 

44 Cloridrato de clonidina 0,150mg  COMPRIMIDO 3600 R$ 0,79 R$ 2.844,00 

45 Cloridrato de Clorpromazina 5mg/ml - Ampola 5ml AMPOLA 50 R$ 4,28 R$ 214,17 

46 Cloridrato de Dobutamina 12,5ml/ml - Ampola 20ml AMPOLA 20 R$ 7,40 R$ 148,07 

47 Cloridrato de Dopamina 5mg/ml - Ampola 10ml AMPOLA 20 R$ 6,54 R$ 130,73 

48 Cloridrato de Hidralazina 20mg/ml - Ampola 1ml AMPOLA 50 R$ 7,91 R$ 395,33 

49 
Cloridrato de lidocaína 10% - Apresentação: spray 
(frasco 50ml) AMPOLA 50 R$ 84,89 R$ 4.244,67 

50 
Cloridrato de Lidocaína 20mg/ml sem vasoconstritor - 
Ampola 20 ml AMPOLA 400 R$ 13,00 R$ 5.200,00 

51 Cloridrato de memantina 10mg COMPRIMIDO 6000 R$ 1,19 R$ 7.120,00 

52 Cloridrato de metilfenidato 10mg COMPRIMIDO 22000 R$ 1,09 R$ 23.980,00 

53 Cloridrato de paroxetina 20mg COMPRIMIDO 45000 R$ 0,66 R$ 29.700,00 

54 
Cloridrato de pilocarpina 2% - Indicação: solução 
oftálmica (Frasco: 10ml) FRASCO 30 R$ 21,10 R$ 633,00 

55 
Cloridrato de piridoxina + Dimenidrinato + Glicose + 
Frutose  5+3+100+100 mg/ml - Ampola  10ml AMPOLA 6000 R$ 11,40 R$ 68.380,00 

56 
Cloridrato de piridoxina + Dimenidrinato 50+50 mg/ml 
- Ampola  1ml AMPOLA 600 R$ 4,65 R$ 2.792,00 

57 Cloridrato de sertralina 50mg COMPRIMIDO 50000 R$ 0,34 R$ 17.000,00 

58 Cloridrato de sotalol 120mg COMPRIMIDO 1350 R$ 1,18 R$ 1.588,50 

59 
Cloridrato de tetracaína associada à fenilefrina 1% + 
0,1% (Colírio anestésico) FRASCO 60 R$ 11,58 R$ 694,60 

60 
Cloridrato de tramadol 100mg/ml - Apresentação: 
solução oral (gotas - frasco: 10ml) FRASCO 500 R$ 63,74 R$ 31.871,67 

61 Cloridrato de tramadol 50mg COMPRIMIDO 24000 R$ 0,27 R$ 6.400,00 

62 Cloridrato de Tramadol 50mg/ ml  - Ampola 1ml AMPOLA 2000 R$ 2,22 R$ 4.446,67 

63 Cloridrato de venlafaxina 150mg COMPRIMIDO 9000 R$ 0,98 R$ 8.820,00 

64 Cloridrato de verapamil 80mg COMPRIMIDO 2000 R$ 0,25 R$ 500,00 

65 
Colágeno tipo II , 40 mg; vitamina D 1000 UI; 
magnesio 130 mg  COMPRIMIDO 10000 R$ 0,40 R$ 3.966,67 

66 Colestiramina 4 g  sachê  SACHÊ 1000 R$ 11,04 R$ 11.036,67 

67 
Curativo de alginato de cálcio com sódio (Tamanho: 
10x10cm)  

UNIDADE 500 R$ 33,94 R$ 16.971,67 
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68 
Curativo de alginato de cálcio com sódio (Tamanho: 
10x20cm) UNIDADE 500 R$ 42,66 R$ 21.330,00 

69 
Curativo de carvão ativado com prata (Recortável - 
Tamanho: 10x10cm) UNIDADE 500 R$ 25,75 R$ 12.875,00 

70 
Curativo de carvão ativado com prata (Recortável - 
Tamanho: 10x20cm)  UNIDADE 500 R$ 36,00 R$ 18.000,00 

71 
Curativo hidroalginato de cálcio com prata (Tamanho: 
10x20cm) UNIDADE 500 R$ 68,90 R$ 34.448,33 

72 
Curativo hidroalginato de cálcio com prata (Tamanho: 
11x11cm)  UNIDADE 250 R$ 58,90 R$ 14.724,17 

73 
Curativo hidroalginato de cálcio com prata (Tamanho: 
2.5x30cm)  UNIDADE 500 R$ 46,67 R$ 23.333,33 

74 Curativo hidrocolóide em placa (Tamanho: 10x10cm) UNIDADE 500 R$ 24,97 R$ 12.483,33 

75 Curativo hidrocolóide em placa (Tamanho: 10x10cm) UNIDADE 500 R$ 23,00 R$ 11.500,00 

76 Curativo Iodosorb (Pomada - 40g) BISNAGA 30 R$ 213,69 R$ 6.410,60 

77 Decanoato de zuclopentoxicol 200mg/ml (Ampola 1ml) AMPOLA 50 R$ 116,58 R$ 5.828,83 

78 Deslanosídeo 0,2mg/ml - Ampola 2ml AMPOLA 50 R$ 4,81 R$ 240,50 

79 
Dexametasona 1 mg/ml - Aplicação: suspensão 
oftálmica (Frasco: 5ml) FRASCO 500 R$ 24,29 R$ 12.143,33 

80 
Dexametasona associada à dipirona sódica e 
hidroxicobalamina 1,974mg + 500mg + 5,135mh/ml 
(Ampola 1ml) 

AMPOLA 500 R$ 9,93 R$ 4.963,33 

81 

Dexpantenol (pró B5) + Nicotinamida (B3) + Piridoxina 
(B6) + Riboflavina (B2) + Tiamina (B1) 6+40+4+2+8 
mg/ml  (Complexo B) - Ampola 2ml 

AMPOLA 7200 R$ 0,99 R$ 7.152,00 

82 Dextrocetamina 50mg/mL - Ampola 10 ml AMPOLA 20 R$ 60,66 R$ 1.213,27 

83 Diclofenaco de Sódio 25mg/ml - Ampola 3ml AMPOLA 7200 R$ 1,71 R$ 12.336,00 

84 
Diclofenaco dietilamônio 10mg/g - Apresentação: gel 
(60g) BISNAGA 2000 R$ 5,32 R$ 10.633,33 

85 Dicloridrato de trimetazidina 35mg  COMPRIMIDO 1500 R$ 1,12 R$ 1.680,00 

86 
Dimenidrinato associado com piridoxina 25mg + 
5mg/ml - Dramin FRASCO 1000 R$ 4,93 R$ 4.926,67 

87 Dimenidrinato associado com piridoxina 50mg + 10mg COMPRIMIDO 18000 R$ 0,88 R$ 15.900,00 

88 Diosmina associada à hesperidina 450mg + 50mg COMPRIMIDO 43200 R$ 0,69 R$ 29.952,00 

89 
Dipropionato beclometasona associada ao salbutamol 
40 mcg + 800mcg/ml 

FLACONETE 
2ML 

360 R$ 50,93 R$ 18.333,60 

90 Dobesilato de cálcio 50mg COMPRIMIDO 2000 R$ 2,69 R$ 5.386,67 

91 Donepezila 10mg COMPRIMIDO 10000 R$ 0,56 R$ 5.566,67 

92 Dropropizina 3mg/ml, xarope. 120 ml  FRASCO 2400 R$ 8,06 R$ 19.352,00 

93 Duloxetina 30mg COMPRIMIDO 12000 R$ 1,45 R$ 17.360,00 

94 Duloxetina 60mg COMPRIMIDO 5000 R$ 2,73 R$ 13.650,00 

95 Dutasterida associado à tansulosina 0,5 mg + 0,4 mg  COMPRIMIDO 6000 R$ 2,56 R$ 15.360,00 

96 Ebastina 10 mg  COMPRIMIDO 2500 R$ 5,38 R$ 13.450,00 

97 Empagliflozina 25mg - Jardiance COMPRIMIDO 13000 R$ 6,57 R$ 85.366,67 

98 Enoxaparina sódica 40mg (seringa preenchida) - Versa COMPRIMIDO 270 R$ 21,99 R$ 5.936,40 

99 Epinefrina  mg/ml - Ampola  1ml AMPOLA 600 R$ 1,84 R$ 1.102,00 
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100 Eszopiclona 3mg  COMPRIMIDO 2700 R$ 3,78 R$ 10.197,00 

101 Etilefrina 10mg/ml - Ampola 1 ml AMPOLA 30 R$ 3,18 R$ 95,50 

102 Ezetimiba 10mg COMPRIMIDO 2000 R$ 2,79 R$ 5.580,00 

103 Fenitoína 50mg/ml - Ampola  5ml AMPOLA 100 R$ 5,90 R$ 589,67 

104 Fenobarbital 100mg/ml - Ampola 2ml AMPOLA 100 R$ 5,23 R$ 523,00 

105 
Fenofibrato 250mg - Forma farmacêutica: liberação 
retardada COMPRIMIDO 5000 R$ 3,51 R$ 17.566,67 

106 Fitomenadiona (Vitamina K) 10mg/ml - Ampola  1ml AMPOLA 200 R$ 3,49 R$ 698,67 

107 Flumazenil 0,1mg/ml - Ampola 5ml AMPOLA 50 R$ 13,93 R$ 696,67 

108 Fumarato de bisoprolol 2,5mg COMPRIMIDO 9000 R$ 0,70 R$ 6.270,00 

109 
Fuorato de fluticasona 27,5mcg/dose - Apresentação: 
spray nasal (Embalagem: 120 doses)  FRASCO 150 R$ 66,59 R$ 9.988,00 

110 Ginko biloba 80mg COMPRIMIDO 10000 R$ 0,50 R$ 5.000,00 

111 Gliconato de calcio 10% - 10 ml flaconete AMPOLA 200 R$ 2,93 R$ 585,33 

112 Glicose 250 mg/mL (25%) - Ampola 10ml AMPOLA 600 R$ 0,76 R$ 454,00 

113 Glicose 500 mg/mL (50%)  - Ampola 10ml AMPOLA 3000 R$ 0,86 R$ 2.590,00 

114 Haloperidol 5mg/ml - Ampola  1ml AMPOLA 300 R$ 4,35 R$ 1.305,00 

115 
Hemitartarato de Norepinefrina 8mg/4ml (2mg/ml) - 
Ampola 4ml AMPOLA 20 R$ 4,72 R$ 94,47 

116 Hidralazina 50mg  COMPRIMIDO 9000 R$ 0,83 R$ 7.470,00 

117 
Hidroxocolabina, citidina, uridina 1,0mg + 2,5mg + 
1,5mg  

COMPRIMIDO 1500 R$ 2,62 R$ 3.925,00 

118 Lamotrigina 100mg COMPRIMIDO 10000 R$ 0,19 R$ 1.866,67 

119 Lansoprazol 30mg COMPRIMIDO 7000 R$ 1,44 R$ 10.103,33 

120 Levomepromazina 25mg COMPRIMIDO 3000 R$ 0,67 R$ 2.000,00 

121 Linagliptina 5mg  COMPRIMIDO 3000 R$ 5,60 R$ 16.800,00 

122 
Luteína 10 mg , zeaxantina 2 mg , vitamina C, vitamina 
E e zinco  10 mg, 45 mg , 900 mcg  COMPRIMIDO 50 R$ 2,86 R$ 143,00 

123 
Maleato de timolol + cloridrato de dozolamida 20mg/ 
ml + 5 mg / ml - SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 15000 R$ 39,36 R$ 590.350,00 

124 Maleato de trimebutina 200mg COMPRIMIDO 40000 R$ 0,94 R$ 37.466,67 

125 Meloxicam 15mg COMPRIMIDO 50 R$ 0,48 R$ 24,17 

126 Midazolam 5mg/ml - Ampola 3ml AMPOLA 15000 R$ 4,86 R$ 72.850,00 

127 Mirtazapina 30mg COMPRIMIDO 6000 R$ 0,54 R$ 3.220,00 

128 
Montelucaste sódico 5mg - Forma farmacêutica: 
comprimido mastigável COMPRIMIDO 3000 R$ 0,83 R$ 2.500,00 

129 
Neomicina associada com bacitracina 5mg + 250UI/g, 
tipo medicamento: pomada (15g) BISNAGA 3000 R$ 5,10 R$ 15.290,00 

130 Nifedipino 20mg COMPRIMIDO 20000 R$ 0,43 R$ 8.533,33 

131 Nifedipino 100mg COMPRIMIDO 40000 R$ 0,28 R$ 11.333,33 

132 
Nimesulida 50mg/ml - Apresentação: solução oral - 
gotas 

FRASCO 1200 R$ 3,43 R$ 4.120,00 

133 
Nistatina associada com óxido de zinco 100.000UI + 
200mg/g - Apresentação: creme (60g) BISNAGA 2000 R$ 7,71 R$ 15.426,67 

134 Ocitocina 5UI/ml - Ampola 1ml AMPOLA 20 R$ 8,00 R$ 159,93 

135 Olanzapina 5mg COMPRIMIDO 1500 R$ 1,49 R$ 2.235,00 

136 Olmesartana medoxomila 20mg COMPRIMIDO 1350 R$ 0,56 R$ 760,50 

137 
Omeprazol 40mg/ml - Pó para suspensão com diluente 
10ml 

AMPOLA 600 R$ 18,01 R$ 10.804,00 
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138 
Ondansetrona 2mg/ml, solução injetável, ampola com 
2ml. IM/EV AMPOLA 100 R$ 3,01 R$ 301,00 

139 Oxalato de escitalopram 10mg COMPRIMIDO 60000 R$ 0,25 R$ 15.200,00 

140 Oxalato de escitalopram 15mg COMPRIMIDO 6000 R$ 1,04 R$ 6.260,00 

141 Pantoprazol 40mg COMPRIMIDO 40000 R$ 0,31 R$ 12.266,67 

142 Petidina 50mg/ml - Ampola 2ml AMPOLA 20 R$ 23,88 R$ 477,67 

143 Phosfoenema - solução 130ml COMPRIMIDO 100 R$ 11,81 R$ 1.180,67 

144 Pregabalina 150mg COMPRIMIDO 15000 R$ 2,31 R$ 34.600,00 

145 Pregabalina 75mg COMPRIMIDO 22500 R$ 1,07 R$ 24.150,00 

146 
Probiótico composição: lactobacillus acidophilus 1 
bilhão de UFC CÁPSULA 10000 R$ 6,72 R$ 67.233,33 

147 Progesterona 200 mg COMPRIMIDO 5000 R$ 3,44 R$ 17.216,67 

148 Propatilnitrato 10mg COMPRIMIDO 7500 R$ 0,74 R$ 5.575,00 

149 Protetor solar UVA/UVB FPS50 ( Frasco: 200ml) FRASCO 400 R$ 23,08 R$ 9.232,00 

150 Quetiapina 25mg COMPRIMIDO 7000 R$ 0,33 R$ 2.310,00 

151 Repelente de insetos em spray (Frasco: 200ml) FRASCO 400 R$ 41,24 R$ 16.497,33 

152 
Retinol (Vitamina A): 2.000 UI + Colecalciferol 
(Vitamina D): 400 UI - 20 ml FRASCO 400 R$ 16,50 R$ 6.598,67 

153 Rifampicina 300 mg  COMPRIMIDO 1000 R$ 0,42 R$ 423,33 

154 
Risperidona 1 mg/ml - Apresentação: solução oral com 
pipeta dosadora (Frasco: 30ml) FRASCO 500 R$ 15,85 R$ 7.925,00 

155 Risperidona 1mg COMPRIMIDO 7500 R$ 0,39 R$ 2.900,00 

156 Risperidona 2mg COMPRIMIDO 15000 R$ 0,18 R$ 2.750,00 

157 Rivaroxabana 10mg COMPRIMIDO 7500 R$ 0,59 R$ 4.400,00 

158 Rivaroxabana 15mg COMPRIMIDO 2500 R$ 0,63 R$ 1.583,33 

159 Rivaroxabana 20mg COMPRIMIDO 5000 R$ 0,74 R$ 3.700,00 

160 Rosuvastatina cálcica 10mg + ezetimiba 10 mg COMPRIMIDO 2000 R$ 0,67 R$ 1.333,33 

161 Rosuvastatina cálcica 20mg COMPRIMIDO 7500 R$ 0,56 R$ 4.200,00 

162 
Sacarato de hidróxido férrico 20 mg/mL – Infusão 
intravenosa 5 ml  AMPOLA 300 R$ 11,30 R$ 3.390,00 

163 Salbutamol 0,4mg/ml - Forma farmacêutica: xarope FRASCO 1200 R$ 3,24 R$ 3.888,00 

164 Saxagliptina associada com dapagliflozina 5 + 10mg  COMPRIMIDO 2700 R$ 7,99 R$ 21.564,00 

165 Secnidazol 1.000mg COMPRIMIDO 2000 R$ 1,98 R$ 3.953,33 

166 Simeticona 40mg COMPRIMIDO 15000 R$ 0,20 R$ 3.000,00 

167 
Simeticona 75 mg/ml - Apresentação: solução oral - 
gotas (Frasco: 15ml) FRASCO 5000 R$ 2,52 R$ 12.616,67 

168 Succinato de desvenlafaxina 100mg COMPRIMIDO 20000 R$ 1,58 R$ 31.666,67 

169 Succinato de desvenlafaxina 50mg COMPRIMIDO 10000 R$ 1,30 R$ 13.033,33 

170 
Succinato Sódico de Hidrocortisona 100mg (Pó para 
solução injetável) - Ampola  100mg AMPOLA 200 R$ 5,17 R$ 1.034,67 

171 
Succinato Sódico de Hidrocortisona 500mg (Pó para 
solução injetável) - Ampola  500mg AMPOLA 500 R$ 10,70 R$ 5.351,67 

172 Sulfato de Gentamicina 80mg/ml - Ampola 2 ml AMPOLA 300 R$ 2,55 R$ 765,00 

173 Sulfato de magnésio 10% (0,81 mEq/ml Mg++) AMPOLA 100 R$ 3,81 R$ 381,33 

174 Sulfato de Morfina 10mg/ml - Ampola  1ml AMPOLA 1200 R$ 4,57 R$ 5.488,00 

175 
Suplemento vitamínico de ferro, zinco e vitaminas A e 
D Frasco de 30 mL com  seringa dosadora , uso 
pediatrico  

FRASCO 1000 R$ 53,95 R$ 53.946,67 
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176 
Tartarato de brimonidina  2 mg / ml  5 ml - SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO 30 R$ 33,59 R$ 1.007,80 

177 Tartarato de brimonidina 10mg/ml (Frasco: 5ml) FRASCO 30 R$ 54,69 R$ 1.640,80 

178 
Tartarato de brimonidina associada com maleato de 
timolol 2mg + 5mg/ml (Frasco: 10ml)  FRASCO 30 R$ 101,75 R$ 3.052,50 

179 Terbutalina 0,5 mg/ ml  -  1 ml  injetavel AMPOLA 300 R$ 2,79 R$ 838,00 

180 Tibolona 2,5mg COMPRIMIDO 900 R$ 1,50 R$ 1.350,00 

181 
Tinidazol associado com miconazol 3% + 2% - 
Aplicação: creme vaginal (40g BISNAGA 900 R$ 23,65 R$ 21.282,00 

182 
Tobramicina associada a dexametasona 3 mg + 1 mg/ml 
- Apresentação: suspensão (colírio) COMPRIMIDO 1000 R$ 17,85 R$ 17.850,00 

183 Topiramato 100mg COMPRIMIDO 4500 R$ 0,78 R$ 3.525,00 

184 Topiramato 25mg COMPRIMIDO 5000 R$ 0,27 R$ 1.366,67 

185 Topiramato 50mg COMPRIMIDO 5000 R$ 0,38 R$ 1.900,00 

186 Travoprosta 0,04 MG/ ML - SOLUÇÃO OFTÁLMICA  FRASCO 30 R$ 14,75 R$ 442,40 

187 Vit. D 7.000UI  COMPRIMIDO 15000 R$ 0,77 R$ 11.500,00 

188 
Vitaminas do complexo B, composição básica: B1, B2, 
B3, B5, B6, B12 (Complexo B) COMPRIMIDO 120000 R$ 0,13 R$ 15.600,00 

189 Zolpidem 10mg COMPRIMIDO 15000 R$ 0,56 R$ 8.400,00 

190 Cloridrato de Naloxona AMPOLA 20 R$ 5,83 R$ 116,53 

TOTAL GERAL R$ 2.425.500,17 

 

5. GESTÃO DO CONTRATO 
5.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Contratante deverá fiscalizar a execução de contrato, bem como: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada em 
conformidade com o disposto neste instrumento; 

b) Receber o objeto de contrato, através do setor responsável por seu 
acompanhamento ou fiscalização; 

c) Notificar por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante a vigência afixando 
prazo para sua correção; 

d) Exigir a qualquer tempo da Contratada, documentos que comprovem o pagamento 
de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais, decorrentes 
da execução deste contrato, bem como todas as qualificações que ensejarem sua 
habilitação; 

5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor e/ou 
comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição do objeto, no prazo e 
condições estabelecidas no item 6.1 deste Termo de Referência; 

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/DANFE 
fornecida pela contratada; 

5.6. Comunicar imediatamente à Contratada, qualquer irregularidade referente ao 
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objeto do contrato; 
 

5.7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.7.1. Efetuar a entrega dos materiais no prazo estipulado no item 11, de acordo com as 

especificações e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
5.7.2. Providenciar, imediatamente após o recebimento da nota de empenho, as 

tratativas necessárias ao cumprimento célere da obrigação disposta neste termo. 
5.7.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a CONTRATANTE; 
5.7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a EFETIVA entrega do material, 
incluindo as entregas feitas por transportadoras; 

5.7.5. Informar, tempestivamente, ao fiscal do contrato a data provável de entrega dos 
itens quando em rota de transporte. 

5.7.6. Fornecer e-mail válido para tratar das demais formalidades inerentes ao 
contrato. 

5.7.7. Entregar os produtos no prazo e no local pactuado, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste termo, inclusive rescisão unilateral do contrato. 

5.7.8. O objeto deste Termo de Referência deve ser entregue acompanhados de suas 
devidas Notas Fiscais e demais informações que se façam necessárias para 
o perfeito manuseio e utilização dos mesmos; 

5.7.9. Substituir os produtos em desacordo com as especificações exigidas neste 
termo ou que apresentem defeitos ou imperfeições no prazo máximo de 05 
(cinco) dias corridos após o recebimento da notificação emitida pela 
contratante; 

5.7.10. Entregar os medicamentos acondicionados em embalagens apropriadas, com 
a indicação adequada do seu conteúdo e demais informações que venham a ser 
exigidas. 

5.7.11. Cumprir as normas de sustentabilidade prevista em regulamentos e normas 
pertinentes aos produtos contratados. 

5.7.12. Não subcontratar o objeto do presente Termo sem a anuência da contratante; 
5.7.13. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento licitatório, e as constantes neste termo, sob pena 
de rescisão unilateral do contrato e aplicação dos sansões previstas neste 
instrumento e/ou contrato. 

5.7.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

5.7.15. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas 
instalações do órgão; 

5.7.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

5.7.17. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pela CONTRATANTE, durante a realização desta aquisição; 

5.7.18. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos necessários, 
atendendo às reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações da 
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mesma, visando o fiel cumprimento do contrato; 
5.7.19. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerando os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 

5.7.20. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, 
um preposto com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou 
judicialmente, assim como para decidir acerca de questões relativas ao objeto 
contratado, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de 
contrato e/ou Comissão de Recebimento da CONTRATANTE, 
principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e 
feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz. 

5.7.21. Encaminhar juntamente com a Nota Fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação 
exigidas na licitação e/ou dispensa, especialmente cópias das certidões de 
regularidade, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato e/ou Comissão de Recebimento da 
CONTRATANTE. 

5.7.22. Apresentar sempre no ato da entrega dos  medicamentos, cuja              validade seja 
inferior a 12 (doze) meses o TERMO DE COMPROMISSO DE TROCA DE 
MEDICAMENTOS, no qual a empresa se compromete em trocar os 
medicamentos que não forem consumidos até que o prazo de validade 
expire. 
 

5.8. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
5.8.1. A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada 

por servidor denominado fiscal e/ou por Comissão com no mínimo 03 (três) 
servidores, doravante denominados FISCAIS, designado formalmente, com 
autoridade para exercer, como representante desta Secretaria, toda e 
qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato cumprimento de 
todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas; 

5.8.2. O Fiscal de Contrato deve ser preferencialmente, nomeado dentre servidores 
efetivos, que não sejam diretamente subordinados à unidade ou a outros 
setores responsáveis pela elaboração ou gerência do contrato a ser 
fiscalizado, na respectiva Secretaria; Na hipótese da impossibilidade de 
atendimento do dispositivo acima, a nomeação do servidor deve ser 
precedida da devida justificativa; 

5.8.3. O Fiscal de Contrato deve ter, preferencialmente, fundado conhecimento 
técnico atinente ao serviço executado ou produto adquirido, especialmente 
nos casos que versarem sobre serviços e/ou produtos de natureza não 
comuns; 

5.8.4. É dever do Fiscal do Contrato proceder, previamente ao atestado de cada 
fatura, a análise de documentos atinentes à regularidade de registros e 
conformidades quanto às responsabilidades tributárias, previdenciárias, 
trabalhistas, assim como, quaisquer outros documentos exigidos da 
Contratada no instrumento contratual; 

5.8.5. Uma vez finalizada a execução do contrato e tendo sido devidamente 
atestado a regular entregados produtos adquiridos, o Fiscal do Contrato 
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deverá emitir, neste caso, o Atestado de Recebimento de Material Definitivo, 
sendo considerado, nesse ato, concluídas as atividades do fiscal frente ao 
respectivo contrato; 

5.8.6. O Fiscal do Contrato que atestar a fatura, Nota Fiscal, ou documento com 
igual finalidade, declara neste ato que o serviço ou material a que se refere 
foi satisfatoriamente prestado ou integralmente fornecido, nos exatos termos 
e exigências fixadas no termo contratual; 

5.8.7. O ateste equivocado quanto à qualidade e condições de entrega do produto 
ou prestação do serviço, bem como a emissão do Atestado de Recebimento 
de Material Definitivo ou o Atestado de Realização dos Serviços Definitivos, 
acima mencionados, constitui ato passivo de responsabilização do servidor, 
nos termos da legislação em vigor; 

5.8.8. A nomeação de servidor público para a execução das atividades de Fiscal 
de Contrato, nos termos do art. 109, incisos III e VI, da Lei Complementar nº 
053/2001, constitui obrigação inerente à atividade do servidor público, 
notadamente o dever de exercer com zelo e dedicação as atribuições legais 
e regulamentares essenciais ao cargo, bem como, o cumprimento de ordens 
superiores, não cabendo alegação de recusa à designação, exceto quando 
se tratar de ato manifestamente ilegal. 

 

6. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

6.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento em conta bancária creditada em 
conta corrente indicada pela CONTRATADA, até 30 (trinta) dias após o 
protocolo de entrada da Nota Fiscal devidamente atestada junto à 
CONTRATANTE; 

6.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência; 

6.3. Será também observado para o pagamento, o Regulamento aprovado pelo 
Decreto 3253 de 16 de outubro de 2023, que regulamenta a aplicação da Lei 
Federal 14.133/2021. 

6.4. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na Prefeitura Municipal de Rio Bom em favor do 
FORNECEDOR. Sendo o valor superior ao crédito eventualmente existente, 
a diferença será cobrada  administrativamente ou judicialmente, se 
necessário; 

6.5. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, com as informações que motivaram sua rejeição, 
para as necessárias correções, contando-se o prazo para pagamento, a sua 
reapresentação. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

7.1. Sem prejuízo das demais documentações exigidas em lei, a(s) proponente(s) 
deverá(ão) ao tempo de a habilitação apresentar: 

7.1.1. Licença Sanitária, devidamente atualizada e válida, emitida pela autoridade 
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sanitária competente dos Estados, ou Distrito Federal ou Municípios, 
compatível com o objeto da licitação, onde constam as atividades que o 
estabelecimento está apto a exercer; 

7.1.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) vigente, emitida pela 
ANVISA, compatível com o objeto da licitação, devidamente atualizada, de 
acordo com a RDC nº 16, de 1º de abril de 2014; 

7.1.3. Registro dos Produtos ou a Notificação ou a Dispensa de Registro, vigente 
e atualizado, via impressão no site da Anvisa, de acordo com a RDC nº 185 
de 22 de outubro de 2011, §1º; 

7.1.3.1. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não 
está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária. 

7.1.3.2. Se o registro tiver vencido, a empresa deve apresentar cópia do protocolo 
em que solicita à ANVISA a renovação do certificado nos termos do art. 12 da 
Lei n° 6.360/76 e RDC 185/2001, que trata, entre outras coisas, da 
revalidação e do cancelamento do registro. 

7.1.4. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por Pessoa Jurídica de Direito 
Público ou Privado, que comprove a aptidão para o desempenho de 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, em 
características e prazos. Se ainda restarem dúvidas, quando da análise, será 
facultado a esta Secretaria solicitação de outros documentos 
comprobatórios, tais como Notas Fiscais entre outros; 

7.2. Apresentar Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida dentro do prazo de 90 
(noventa) dias, anteriores à data da entrega da documentação, exceto 
quando dela constar o prazo de validade. 

7.3.1. Em razão das vedações legais, não poderá participar do procedimento 
Licitatório e Contratação: 

a) O fornecedor suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Rio Bom, durante o prazo da sanção aplicada; 

b) O fornecedor impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, durante o 
prazo das sanções aplicadas; 

c) O fornecedor declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação; 

d) O fornecedor proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 
art. 72, §8º, inciso V, da Lei nº 9.605/1998 (Atividades Lesivas ao Meio Ambiente). 

e) O fornecedor proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12, da 
Lei nº 8.429/1992 (Improbidade Administrativa); 

f) O fornecedor cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com 
o objeto deste termo; 

g) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
h) As sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

i) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
j) A verificação do atendimento das condições indicadas na letra "a" até a letra "e" 

serão realizadas de forma consolidada por meio de consulta no portal do Tribunal de 
Contas da União (TCU), no endereço eletrônico https://certidoes-
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apf.apps.tcu.gov.br/ ou por meio de qualquer outro meio idôneo de consulta; 
7.4. Estará impedida de participar deste processo licitatório a empresa que esteja sob 

decretação de falência, recuperação judicial ou dissolução. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O valor estimado será realizado de acordo com os critérios adotados pelo setor 

de compras e licitações; 
• Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto e as 

especificações constantes do orçamento do fornecedor, prevalecerão às 
especificações deste último, (Termo de Referência). 

Valor estimado: R$ 2.425.500,17 (dois milhões, quatrocentos e vinte e cinco reais e 
dezessete centavos). 
 
 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1.  As despesas decorrentes da aquisição, objeto deste Termo de Referência, 

correrão à conta dos recursos consignados no orçamento da Secretaria 
Municipal de Saúde, para o exercício de 2024, conforme abaixo: 

 
DESPESA DOTAÇÃO FONTE 

840 06.0110.30300162.042.000.3.3.90.30.09.00.00 303 

1730 06.0110.30300162.042.000.3.3.90.30.09.00.00 494 

1731 06.0110.30300162.042.000.3.3.90.30.09.00.00 495 

 

10. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

10.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, 
nos termos da Lei 14.133, considerando que, notadamente, possuem padrões 
de desempenho e de qualidade que podem ser objetivamente definidos, com 
base em especificações usuais no mercado. 

10.2. Para este tipo de aquisição existe um grande número de fornecedores 
disponíveis no mercado. 

10.3. Os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e 
segurança, deveram ser baseados na Resolução – RDC nº 16, de 28 de março 
de 2013. 

 

11. LOCAL, HORÁRIO DE ENTREGA E REGRAS DE RECEBIMENTO 
 

11.1. O objeto deste TR, constante da tabela acima, será recebido em conformidade 
com o disposto no artigo 40, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021 e suas 
alterações; 

11.1.1. O prazo para entrega dos itens é de até 15 (quinze) dias, contados da emissão 
da Ordem de fornecimento, no Almoxarifado da Saúde, sito a Avenida Goias, 
165, centro Rio Bom – Paraná, de segunda a sexta, das 08 às 16 horas. 
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11.2. A empresa vencedora deverá comunicar oficialmente via e-mail: 
saude@riobom.pr.gov.br ao contratante no dia previsto para a entrega no 
endereço especificado no item 11 (LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA), com 
antecedência mínima de 48 horas. 

11.2.1. Provisoriamente: 
a) Para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto deste TR, constate 

da tabela do item 4, com a especificação do Termo de Referência; 
b) Neste momento o canhoto da Nota Fiscal será assinado pelo fiscal do contrato ou 

Gestor do Contrato, devidamente designados através de Ato Normativo do Gestor 
da Pasta; 

11.2.2. Definitivamente: Termo de Referência 
a) Após a verificação da qualidade, finalidade e quantidade do objeto deste TR, 

constate da tabela do item 4, efetivar-se-á a aceitação; 
b) Neste momento, será atestada a respectiva Nota Fiscal, em seu verso, pelo fiscal 

do contrato ou pelo responsável pelo recebimento, designados através de Ato 
Normativo do Gestor da Pasta; 

c) O recebimento definitivo do objeto deste TR, constate da tabela do item 4, não 
deverá exceder o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento 
provisório. 

11.2.3. Os itens do objeto deste TR, serão recusados: 
a) No todo ou em parte quando em desacordo com a funcionalidade, qualidade e 

especificações constantes no item 4 deste TR ou na “Proposta de Preço” 
considerada apta, devendo ser substituído, à custa da Contratada, sem prejuízo 
e/ou ônus para a Administração; 

b) Quando apresentarem qualquer defeito durante a verificação de conformidade; 
c) Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de qualidade e quantidade 

do produto, verificados na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por 
outro com as mesmas características, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a 
contar da data da comunicação oficial do ocorrido emitida pelo Fiscal do Contrato 
ou membro da Comissão de Recebimento com ciência do Gestor do Processo; 

d) Será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, 
devendo o produto ser recolhido e/ou substituído. 

11.2.4. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e 
procedimentos estabelecidos nestas CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO. 

11.2.5. Os itens do objeto deste TR, de origem estrangeira deverão 
constar em suas embalagens as informações em português (Brasil) para 
conhecimento e classificação. 

 

12. PRAZO DE VALIDADE DOS ITENS 
 

12.1. O prazo de validade dos itens na hora da entrega não deverá ser inferior a 12 
(doze) meses; 

12.1.1. Será aceito a entrega dos itens com no mínimo 06 (seis) meses de validade, 
SOMENTE a partir da apresentação de TERMO DE COMPROMISSO DE 
TROCA DE ITENS    DO CONTRATO, no qual a empresa se compromete em 
trocar os medicamentos que não forem consumidos até que o prazo de validade 
expire. 

12.2. Os itens deverão apresentar no ato da entrega: data de fabricação e data de 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

 C
A

R
LO

S
 D

E
 P

A
U

LA
 e

 M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
C

2B
-E

0E
E

-C
4E

1-
D

8C
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

C
2B

-E
0E

E
-C

4E
1-

D
8C

5



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

37 
 
 
 
 

 

validade sem rasuras ou emendas. 
12.3. Os itens que estiverem abaixo do padrão estabelecido na proposta ou que 

apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de quaisquer 
fatores, ou que apresentem prazo de validade inferior a 12 (doze) meses sem a 
apresentação do Termo de Compromisso de Troca dos itens, poderão ser 
recusados. 
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ANEXO II 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 069/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024 
TIPO: MENOR PREÇO  
 
OBJETO: A presente licitação refere-se ao REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, CONTROLADOS E DIVERSOS PARA 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM, obedecidas às 
especificações técnicas conforme Anexo - I do Edital. 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

À Comissão de Licitação 
 

A Prefeitura Municipal de Rio Bom 
 
Nome Empresa com CNPJ: ............................................................................estabelecida 
na................................................................................, nº........., telefone/fax 
nº........................, e-mail................................................, propõe fornecer o objeto licitado, 
nos seguintes preços e condições: 

 
– O prazo de validade de nossa proposta é de ( ) dias corridos, a contar da data da 
abertura do certame. 
 
– Prazo de Pagamento: Conforme Edital. 
 
– Declaramos que o valor de cada item e o total da proposta é irreajustável, e nele estão 
incluídos: 
 
os tributos, fretes, alimentação, estadia, encargos sociais; 
 
as despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; e, 
 
todos os componentes de custo dos bens necessários à perfeita satisfação do objeto 
desta licitação. 
 
– Declaramos, ainda, conhecer integralmente os termos do Edital do Pregão eletrônico nº
  /20 e seus anexos, aos quais nos sujeitamos. 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

LOTE 
ITEM QTD. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

    
R$ 

 
R$ 

VALOR TOTAL R$ 
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NOME: 
 
CPF: RG: 
 
ENDEREÇO COMERCIAL: 
 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
 
FONE: 
 
E-MAIL: 
 
DADOS BANCÁRIOS 

 
 
 
Local, XX de XXXX de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
Ass. Responsável / Repres. Legal Cargo: 

CPF: 
Carimbo da Empresa 

 
 
 
 
NOTA: O proponente deverá rubricar a 1ª via desta planilha/proposta. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTA 
CORRENTE: 

AGÊNCIA
: 

NÚMERO DO 
BANCO: 

BANC
O 
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ANEXO III 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 069/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024 
TIPO: MENOR PREÇO  
 
Nome Empresa com CNPJ:    
 

 
À Comissão de Licitação 

 
A Prefeitura Municipal de Rio Bom 

 
 

 
DECLARAÇÕES 

 
(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, 
da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados. 
 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
 
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal 
nº 14.133/21; 
 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal/88. 
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(  ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 
Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto,  
 
 
portanto, a exercer o direito de preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
(  ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 
 
 
 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 041/2024  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 
TIPO: MENOR PREÇO  

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 
PARTES: 
CONTRATANTE:     _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, 
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-
XX, neste ato representado pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF 
N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.  

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, 
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-
XX, neste ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF 
N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA. 

 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e 
ajustada, a contratação da aquisição enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2024, 
modo de disputa: ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: 
MENOR PREÇO, com autorização constante do Processo Licitatório N. 053/2024, 
homologado em _______ de _______ de 20___, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 
e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição, o Pregão Eletrônico nº 021/2024, seus anexos, a proposta da CONTRATADA 
datada em _______ de ______________ de 20___, e todos os demais documentos 
referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, CONTROLADOS E 
DIVERSOS PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO 
BOM deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº. 021/2024.  
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2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com 
o Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o 
fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor 
unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 
 

ITE
M DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
 

  
  

    
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas 
que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, 
instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e 
previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta 
do recurso indicado na ordem de compra. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de recebimento da Ordem de Compra: 15 (quinze) dias. 
5.2.A entrega ocorrerá na Avenida Goiás, nº 165, Bairro Centro - Município de Rio Bom, 
mediante agendamento prévio junto ao Setor de Almoxarifado, através do telefone (43) 
34681123. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do 
contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem 
qualquer ônus adicional para o Município de Rio Bom, contados a partir do seu recebimento 
definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 
nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro 
do prazo de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será 
conhecido pelo Município de Rio Bom caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 
entregue no Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
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6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do 
serviço/objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, 
vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de RIO BOM, 
para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais 
atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES 
PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 
emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do 
Município de Rio Bom. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de 
trabalho própria e as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido 
pelo Município de Rio Bom, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no 
Setor de Licitações do Município Rio Bom, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da entrega. 
 7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles 
que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 
rendimento, durabilidade e praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Rio Bom, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, 
se ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo 
com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o 
transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, 
bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de 
toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 5 (cinco) dias, salvo quando 
o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra 
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despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao Município de Rio Bom ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 
da Lei n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro 
de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ 
ata de registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo Município de Rio Bom, por intermédio dos servidores de cada setor 
designados pela Portaria 086/2024, que acompanhará a entrega do produto/prestação do 
serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega 
do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de 
quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
Município de Rio Bom e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas 
e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o 
caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Rio Bom, inclusive, para rejeitar a(s) 
mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
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e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de 
condições previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do Município de Rio Bom. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 
com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 
30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da 
Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do 
mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 
serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, 
todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Rio Bom e cumprimento 
pela empresa de todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Rio 
Bom, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número 
da Ordem de Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 
o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Município de Rio Bom. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Rio Bom poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou 
mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Rio Bom. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos 
por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Rio Bom. 
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d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Rio Bom quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no 
prazo inferior a 01 (um) ano. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos 
legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 
Rio Bom, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, 
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a 
Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
e) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
f) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
g) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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h) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão 
Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela 
Lei nº 14.133/21, e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-
se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Marilândia do Sul para dirimir as questões decorrentes 
deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 
instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus 
jurídicos efeitos. 
Local e Data.        
 
Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do 
           Fornecedor 
Fiscal do contrato 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
_______________________________________ 
 

(papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V - 
 

MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE TROCA DO MEDICAMENTO 
 

 

Eu,     , 
abaixo assinado(a), portador da cédula de identidade RG     e 
inscrito(a)   no   CPF   sob   nº   , proprietário 
e/ou representante  legal     da 
empresa   , inscrito no 
CNPJ sob o nº , localizado no endereço    ME 
COMPROMETO a efetuar a troca de medicamentos entregues com prazo de  
validade inferior a 12 (doze) meses e que não forem consumidos até que o prazo 
de validade  expire, junto a Secretaria da Saúde de Rio Bom.   
 
E por ser a expressão da verdade, assino o presente, para que surta seus legais 
e jurídicos efeitos. 

 

  , de de 2024. 
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Assinatura do proprietário e/ou representante legal 
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